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Art. l 	- Para a inscriço e admisso no serviço público no Estado de Roraima, 

exigir-se- do candidato fotocúp,ia autenticada do diploma ou decl 

raço do estabelecimento de ensino comprovando o grau de escolarid 

de. 

Prt. 2 	- II candidato admitido no serviço público e que apresente apenas a de 

claraço comprovando o grau de escolaridade terá um prazo de trs 

anos para apresentar o Diploma registrado na instituiço em que tr 

balha. 

- Paragrf'o Único. - O no cumprimento da exigncia q que se refere o 

"CAPUT" do artigo anterior implicará na dispensa do servidor. 

/rt. 39  - Esta lei entra em vigor na data da sua publicaço. 

í\rt. L 	- Ficam revogadas as disposiçes em contrrio. 

Sala das Comisses , 18 de agosto de 1995. 
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JUS1IFICATIVA 

Com a implantaço da Universidade Federal de Roraima, a comu 

idade estudantil do nosso Estado deu mais um passo no caminho da estrada pavi.  

entada do saber. Acontece, quase como regra geral, que as faculdades nos 	pri 

miros nos de sua implantaço, no conseguem de imediato o registro do Minist 

rio da Educaço e Cultura, mas, aps a formatura das primeiras turmas. 

Assim, os alunos que concluiram ou estio para concluir o ens 

no de 39  grau na Universidade Federal de Roraima se encontram impedidos de pa 

iciparem de concurso p(iblico em funço das exigncias que lhes so feitas pelo 

prprio Estado. 
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